CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° , DE 2011
(Do Sr. HUGO LEAL)

Aumenta o valor da multa pelo
inadimplemento de obrigacdo em

condominios edilicios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei altera o limite da multa pelo inadimplemento de

obrigacdo em condominios edilicios.

Art. 2° O § 1° do Art. 1.336 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de

2002 — Cadigo Civil, passa a vigorar com a seguinte redacéo:
“ANT. 1336

§ 1° O conddémino que ndo pagar a sua contribuicao ficard sujeito
aos juros moratérios convencionados ou, ndo sendo previstos, 0s
de um por cento ao més, e multa de até vinte por cento sobre o
débito.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

O problema do inadimplemento das obriga¢cdes condominiais é
gravissimo e tem sido praticamente ignorado pelas autoridades. As acdes de

cobranca arrastam-se por anos, e ha estimulo a toda sorte de abusos.
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O Art. 1336, do Cdédigo Civil, ao estabelecer limite para a multa
pelo inadimplemento do condémino em apenas 2% estimula a continuagcéo dos

frequentes abusos que ocorrem em toda parte.

A nao satisfacdo das obrigaces pelo condémino faz com que
o condominio sofra a penalidade de pagar multas e juros por obrigacdes suas,

que dependem do pagamento das cotas para sua satisfacao.

Apés a entrada em vigor do Cdédigo Civil, a inadimpléncia nos
condominios aumento de 1% para 10%, vez que os devedores preferem
efetuar o pagamento de outras dividas cujas penalidades sdo mais elevadas ao

invés de quitar os débitos de condominio.

E licito salientar que o propdsito deste projeto é dar prioridade

ao interesse coletivo (social) em relagcéo ao interesse individual.

Nessas circunstancias, e considerando que o Condominio é
instituicdo sem fins lucrativos na qual ocorre o rateio de despesas comuns para
viabilizar o funcionamento do prédio, a inadimpléncia de qualquer condémino
sobrecarrega os demais conddéminos, de forma injusta, obrigando que

desembolsem mensalmente o rateio do condémino inadimplente.

N&o ha o que justifique que a multa posta pela lei civil seja téo
baixa, pelo contrario, deve ser majorada ao maximo para desestimular o néo

pagamento.

Por todo o exposto, conclamamos o0s Nobres Pares a

aprovarem nossa proposicao.

Sala das Sessdes, em 02 de marco de 2011.

Deputado HUGO LEAL
PSC-RJ



